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• Extrato de Contrato nº. 09022017-01-Finanças - Objeto: Prestação 
dos serviços de assessoria e acompanhamento de convênios, 
elaboração de prestação de contas de convênios e programas 
firmados com os Governos Estadual e Federal junto a Secretaria de 
Finanças do Município de Hidrolândia/CE. 

• Extrato de Contrato nº. 09022017-02-SEDUC - Objeto: Prestação dos 
serviços de assessoria e acompanhamento de convênios, elaboração 
de prestação de contas de convênios e programas firmados com os 
Governos Estadual e Federal junto a Secretaria de Educação do 
Município de Hidrolândia/CE. 

• Extrato de Contrato nº. 09022017-03-SESA - Objeto: Prestação dos 
serviços de assessoria e acompanhamento de convênios, elaboração 
de prestação de contas de convênios e programas firmados com os 
Governos Estadual e Federal junto a Secretaria de Saúde do Município 
de Hidrolândia/CE. 
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